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PORTARIA Nº 308, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011 

 

“Concede estabilidade a servidores públicos 

municipais”.  

 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Alcides 

Batista Filho, no uso de suas atribuições legais, e,... 

 

Considerando os Pareceres emitidos pela Comissão de Avaliação de 

Servidores em Estágio Probatório, nomeada pela Portaria nº 188/2011. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder estabilidade no Serviço Público Municipal aos servidores 

aprovados em seus respectivos estágios probatórios:  

 

Servidor Cargo 

Andre Carlos da Silva Foratini  Enfermeiro  

Antônio Teodoro Nogueira  Agente de Limpeza Pública  

Eva Xavier do Nascimento   Auxiliar de Farmácia  

Gianny Valkiria de Souza Obando  Enfermeira  

José Othon de Souza Ferreira  Agente de Saneamento  

Katiene Sales de Oliveira  Auxiliar de Laboratório  

Leiter Luzia de Rezende  Agente de Limpeza Pública  

Luciano Douglas Mendes Ferreira  Agente de Saneamento  

Lucimeire Moraes da Silva Fraga Cozinheira  

Luiz Fernando Ferreira de Anicésio Técnico em Prótese Dentária  

Talita Rodrigues de Melo Alcântara  Atendente  

Thays Cavalcante de Souza Farias Fonoaudióloga  

Vandevaldo Bueno de Morais  Agente de Limpeza Pública  

Wilson José de Barros  Médico  

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 05 de dezembro de 2011.  

 

 

 

ALCIDES BATISTA FILHO 

Prefeito Municipal 


